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LEI Nº 4.208, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.026 

 

 

Dispõe sobre denominação de 

próprio municipal. 

 

MARCELO SIMÃO, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

Estado de São Paulo, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Andrea de Cássia Estevam Duarte” a Unidade 

Básica de Saúde - UBS, localizada na Vila Kennedy, deste município de Santa Rita do 

Passa Quatro. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA LOLLI COMISSO 

Assessor de Gabinete 


